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EMENTA: Dispe sobre as Diretrizes 

para a elaboração da Lei Orçamenta  

ria e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA RUSSAS-CE., SRA. MARIA 

IRANEDE VERAS ROSA, faço saber que a Câmara Municipal de 

Nova Russas, aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

Lei: 

Art. 12 - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no ART. 

165, & 2, da constituição Federal, as diretrizes orçamentarias 

do MunicÍpio para o exercÍcio financeiro de 2001. 

Art. 22 - As prioridades e metas para o exercÍcio de 2001, so 

aquelas preconizadas no Plano Plurianual, as quais tero prece 

dncia na alocaço de recursos, no se constituindo em limite i. 

programação das despesas. 

Art.32 - O Projeto de Lei Orçamentária que o Poder Executivo en 

caminhara ao Legislativo, sera constituido de: 

1 - texto da lei; 	 - 

II - consolidação dos quadros orçamentrios; 

III - quadro demonstrativo da receita; 

IV - quadro discriminado das dotaçes por orgaos de Governo e 

da administração. 

V - quadro discriminado por programa de trabalho de cada unida 

de. 

Art. 42 - As despesas com o pagamento de precatrios judicirios 

correro t conta de dotaçes consignadas com esta finalidade em 

subatividades especificas, nas programações a cargo das unidades 

orçamentarias responsveis pelos dbitos. 
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Pargrafo inico - Os recursos alocados na lei orçamentria com 

a destinaço prevista neste artigo, no poderio ser cancelados 

para abertura de créditos adicionais com outra finalidade. 

Art. 5 - É vedada a incluso de dotações a tÍtulo de auxilios 

para entidades privadas, ressalvadas as sem fins lucrativos. 

Art. 6 - A proposta orçamentaria para 2001: 

1 - poderá prever recursos para a implantação do Programa de Ga 

rantia de Renda MÍnima, alocados em subatividades especÍfica; 

II - consignará recursos para o Fundo da criança e o Adolescen-

te, em atendimento ao disporto no art.203 da Constituição Fede 

ral. 

Art.7- No exercÍcio financeiro de 2001, as despesas com pessoal 

ativo e inativo, observarão o limite estabelecido na Lei Comple-

mentar n2 82, de 27 de março de 1995. 

Art.82- São vedados quaisquer procedimentos pelos ordenadores de 

despesa no ambito dos sistemas de orçamento, programação finan-' 

ceira e contabilidade, que viabilizem a execução de despesas sem 

comprovada e suficiente disponibilidade de dotação orçamentaria. 

Art.9 2 - As transferencias para entidades privadas sem fins lucra 

tivos que firmarem contrato de gesto com a administração pibli 

ca municipal poderão ser agrupadas em dotaçes orçamentarias de 

uma inica categoria de programação, na forma de subprojeto ou 

subatividades, aberto por grupos de despesa. 

Art.10- O Poder Executivo podera assinar convnioscom outras es 

feras de governo, inclusive, entidades e organismos privados, pa 

rã atendimento de serviços bsicos e conjugação de esforços, vi 

sando uma melhor prestação de serviços a comunidade. 

11- O orçamento anual, obedecerá a estrutura organizacional de 

vidamente aprovada pelo legislativo e terá seus controles 	rea 

lizados com base na lei nç 4.320/64,  com método das Partidas 

dobradas na forma do artigo 86 da referida lei. 
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Art.12 - O MunicÍpio poder efetuar a transposição, o remaneja 

mento ou a transferencia de recursos de uma categoria de progra 

maço para outro, dentro da execução orçamentaria. 

Art.13- A despesa devera ser identificada através de programa 

subprograma, projetos e atividades. 

Art.14 - A proposta orçamentria deverá ser encaminhada a Câmara 

Municipal, até o dia 1 de novembro de 2000. 

Art.15 - O Orçamento poderá ser suplementado ate 30% do valor gb 

bal estimado para 2001. 

Art.16- As unidades responsáveis pela execução dos créditos orça-

mentários aprovados processarão da despesa, observados os limi-' 

tes fixados para cada categoria de programaço e respectivo grupo 

de despesa, fonte de recurso, modalidade de aplicação e identifi-

cador de uso, especificando o elemento da despesa. 

Art.17- Esta Lei entra em vigor na data de sua assinatura, revogan 

do , as disposiçes em contrario. 

PAÇO MUNICIPAL JOSÉ DE SOUSA ALVES, em 10 de abril 

de 2000. 

atpo/. 


